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31.1 DELEGAÇÃO DE COMREl'ENcIAs DA CAMARA MUNICIPAL No RI-SI'ETIVO

PRESIDENTE, NO AMErrO DO REGIME LEGAL DE PREVENÇÃO E CONTROLO DA

POLUIÇÃO SONORA , REGULAMENTO GERAL DO RU1DO , CONCESSÃO DE LICENÇA

ESPECIAL DE RUIDO - ARTJS“, Do DECLEI Na)/20077, DE 17 DE JANEIRO.

3.1.2 . DELEGAÇÃO DE COMPETENÇIAS DA CÁMARA No PRESIDENTE DA CAMARA,

coNEORMEO N.'1 DO ARTIGO 34." DA LE N a 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO.

3 1.3 , APROVAÇÃO DO REGIMENTO DA CAMARA MUNICIPAL DE MURÇA, CONFORME

ALINEA A) DO ARTIGO 39a DA IEI N“ 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO.

3.1.4 - DESIGNAÇÃO Dos REPRESENTANTES DO MUNICIPIO No CONSELHO GERAL DO

AGRUPAMENTO DE ECOLAS DE MURÇA,

31.5 » ALTERAÇÃO DA TITULARIDADE DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO DA

HABITAÇÃO SOCIAL Nm DO EAIRRO DA BARROCA- SANDRA ISABEL LOPES SANTOS.

3.1.6 - ALTERAÇÃO DA TrrULARIOADE DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO DA

HABITAÇÃO SOCIAL N '19 DO BAIRRO DA EARROCA- MARIA DuLclNA VAZ.

4. DIVISÃO DU PLANEAMENTO E GESTÃO URBANA

4.1 P ' l A hmm

4 SÉRGIO MANUEL NOGUEIRA RIBEIRO, REQUER APROVAÇÃO DO PROJECIO DE
A QUITETURA EARA A CONSTRUÇÃO DE UM ANEXO, SITO No LUGAR DF, VALE DO

PORCO, EM MDRÇA.

4.3 Diversos

4.3.1.50LEDADE DA CONCEIÇÃO ESTEVESREOUER CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE.

4 INFORMAÇÃO DOS PROCESSOS DE OBRAS OBJECTO DE DESPACHO

IINEORMAÇÓES DO PRESIDENTE DA CÁMARA

1 . Velo ele felicihçh: ; Adu: Coopentivi de Mulçi yah mmemmçie das ieu'SO moi.

A camara Muuicipzl em reunião deliberou um vale de felieiiaçm—s A Adega Coupemiu de

Mime pelos seus 50 mas so servia dos museums e do Concelho deixnndu nmbém um voto de

lgrndecimeuw . todos que de uma lem. mmlsl. der-nl . Vie. . esb: [)(qu : aos que un

amihdlde (: rezei".

: - [uma E: aum : pnunle lh lnlol'maçlo da Bcol- Prolininm! de Murça.

: -le»lhn Inlemunisipal e. Comunídld: intumunícipal da Dom.

o SI. Preslesnle informou que e Conselho Inmrmunlclpil da Comunidade do Douro Inmou

posse, no seguimeme das eleições iurárqulcis, eeuel>se pnxedidn A eleição dl mese Pei

unmlmídade loi eleího o Emilia—w du uma" Municxpal de Omega pu: mieeme, ()

Presldenle e. came" Municip-I de Sabmsu lasecremrio e o Plesideum e. czmm Municipal de

Vik lel de Foz Côa como 2“ sermão

4 . Decliraçln n'a/1013: Dlslribuíçio de funções / transferem-le de competências ipnsanhdz

pelus Vereadores eleiles pele PSD, Dr. Pedro Mmeel Alves Emoso anlhães s Albertino

josé Cum Lnun:
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Au “2/2013 de um 2013

"N. reunião de Câmara Munklpil do pisado dia m n ima foi pelo amo. sermdr presideuie

da Cdmera Municipal de Muree apresennde . mforrnaçio, dmdr do próprio die, releriv. a

dierrrbuieio de iimçdes conduciunndls com 15 diferentes ere-e de Antenando municipil

Sobre D essunin, lotam proferidas ns declarações que se lulgaram oportuna, pelos vereedores da

FSD, Pedro Barroso e Albertino Lousa, rendo em com que o respehvo documenrd chegou ao seu

conhecimento durante u proprm reunlio,

Numa lnAIlse meis pdudernde sobre (: .ssunio, os vereddoms dri PSD, Pedra Barroso e Albertino

Lousa, ibaixo signirárias, fazem a seguuiie declarado,:unsubshmíldn nos seguiria pomos:

r neuem que a díshibulçio de funções coneldcionadns com as diferemes Areas de intera/mio

municipnl pelo: execlenrissimm senhores presidente, vicepresldente e vereedor : hen-po mmm,

e dislunuouil e poder:, inclusive, resulidr numa mlisin de mmpeidncras, entendendoee estas

(omo () em de julgar e de decidir nos termos dn ler. Esse disuibuwio pode, nerurelmenee,

provocar diliculdades de gado e de ldmlnísrmçlo, com rrpercussio nds cohbondorzs da

própriu org-ninas e nos muniripes.

z. Regjsur que, : semeihinçi do suzedldo com praias vigenbes noutros municipios, enim/dese

que, premmenie a dismbuiçio de íunções, devia ser dud- prioridade em processos de delegição

de eumpeuneiue du edmar. municlynl no seu prerideme e deste nos !espehvos vice—presidente e

vem-ddr . iemprr irrieiro, susuenudas no eri-ieuledo ,uridimdegal,

3. Deda"! que, naquele doeu-nemo, existem (unem que correspondem e edmpeienries d.

cãmura municipal,

A mula de exemplo, o representem do municípiu ui comissão alargada da Comisslo de

mereçe» de Crilnçls e jovens e, nos lermos dd aum a) do ar!.“ 17" (Sergio ll) do mexe e Leide

meça-r de Criam-s e Jovens em Perigo, Ler n' 147/99, de ] de Setembro, designado pel: eim-r.

municipul, lw espiriio, ulids, du prevism nu .linee 00) do erro na dl Lei no numa, de 12 de

reumbm

Um duda exemplo prende-se com : exmçlo de cbn: municipais, por ndmlnlnnçin direi. ou

empreitada, Cuil eompeieuciu em, por ou, udsrriu l enm-r. muninpll, de acordo com & eum

bb) do erro asa d. lei ".= 75/2013, de n de semem, e que se insere ius .rribuieoes do Exmo.

senhor presideiue d. Cimiu mumflpnl, conforme duumenw em referem..

4, Derlerer que me processo. de disnibuiçid de funções que os excelenrissinuis senhores

pmndeme, vice-praideme e vareldor . tempo lnlenm emenderem surrserever deve ser dada

publizihçlo quer inieme, querermrnrmeuie, pura bem do Íuuciomlísmo dos orgias euurquicds

e da sua imigem permue o! munlups, cuja direibo e iuienuuuo e invinlável.

s. Dechrar que os puxam: de deleg-çln de ednpeieneire e de diseribuieao de nhibuíçaes que

venhim . her lug" de ou em Me sejim convenieme e rigorosamente reierenriudoe em

muerie de fado e de direlm, evmndo assim refereunes vague i lei conforme indicado no

doeurnenio produzido no du m zm

&, Dener" que,em bom luir/e, ; einem mu epei deve orientar—se por pridces lundernemedrs

de natureza |nrldico—legni1 de form . eceuieler poseiveis inegulerididei e ilegelidedes de tem

.dmiuisirenvd m fururd

5 . Deda-ção "'E/2013: urçemmud mu. ipmsenlid: pelo: vereeddrer eleiios pelo PSD, Dr.

Pedro Manuel Alves Barrm Magilhiu e Albertina yure Cum: Lm:

"Apmnmemdnos do imei dri Inn, euure para & elubomcão do orçamento e do documenro dns

Brindes opções do plano pm o novo ano. o Orçamento e um instrumento imporunre pl" .

realiuçio dos obieiim errrrenles per. o Conmlhn, piu . concretiuçiu da mudança e do seu

derenvolvimenro.

Um Otan-enm, ne seu verdadeiro conceiid, deverá ser um ren-mem imenceira rlgnmsl, que

deve espelhar, de nim fumu D mus nel porslvel .. Vigia de iururo, rende sempre em (uma ; ml

siruuç económico-finincein do municipid,

Os vereadores do PSD, Pedra Burruso & Alheia-m Lousa, cicuta da lmpondmu da»: documenlo

e imbuidds de um espinie de cooperação, mlnifesum . sul tou] disponibilidade pari participar

e muder u esubelecer um pllno de desenvolvimeuio susierudvel pau a eoneellrd de Murça, u

inlclil' já em 2014

Nsie senude, defendemos que o proximo ovçnmeulo deve assentar em quatro grandes eixos

eeu-regidos:

m,:

X

X



Au n' ZZ/ZDIZ de 18.1].2013

1 nim" por uma uma (Illhlri poliiica, baseada Im rigor, nn nnnspurâ'ucin e lu anuência dz

içiu, lu mpomabxhuçio & (mpernção dos mieneuiemes, Ill procul. comum; de suluçm e

de sinergias, e oiieiimdd, specinlmenle, por uma gatão de proximidade e de «bem-ia 1

sociedade civil,

2. Priorizar a eduuçio e . veneme saci-l mmo gamiie da “Indução do capim humano e

solidário, lundamanta! para o daenvnlvimenm mmgndn do nosso commo

&. Diminuir a economia leal e damvolver mudlcas pura . «mao de emprego com vim ;

ãxiçín de pesso-5, contribuindo pum que Murçn possa ser um concelho mlls until/D e

próspero.

4 Apoiar na valorização da nossa identldide & dos nossos retursus patrimoniais e culturais,

dandu especínl relavlucin . same: como . ugricullun, . flores“ e :: miei-io "

s - mpana “wma: ("din de nlmpaúncia Municip-I, :pleimhdl pelo. mudam eleiioa

pelo PSD, Dr, Pedro Manuel Alvu limao Magali-aee e Albertino José Camo uma:

'“L Dn conlexhnllzncio

No pise-dd din ao de outubro de 1013 lm ipiesenhdo public-mente (: Índice de

Tnnspirêncin Muuicipll (ITM), produzido pell Tuusplrênnl e Inmgridxde, Assmiaçau

civica (TMC), que visa medir ”o gnu de transparêntia dis Cánuus Municipais atrivés de

uml analise da inlomucio dlspomb izad. los eidadnoi nos seus web snes" De ucordo com

.quela Assad-qn, (: ITM sem pum 'nin queime uuiverslis de lfençio dos níveis de

krunspirêncin no; municipios, Atul/és dl iuúlise d! íufonruçio sobre | governldo lota!

disponíbilinda nos seus websites”.

A Transparaná. e lulegrid-de, Associação civic: e um orgum'ucão anucorrupçlo,

iepmume em Parking-I d. rede glnbll comu . minimo Tmuxpurwcy liiiemaimiiiil.

Pmclamlm uma sociedade mlls ,um e um democruil de qunlidnde em Poring-l (segundo

Mp://quspannch.pl/, consultado em 15112013)

(: ITM e campos» por 76 mdicadoiea Agrupados em sele dimensões: 1) luÍormnçlo sobre .

arganinçdo, Composiçdo Sodnl (— Funcmnnmentc do Munlclpio; 1) minas e Rel-mim, :)

lmpnslos, Taxas, Tirlfls, Preços e Regullmenlos; 4) Rehçlo com . Sociedlde, 5)

Conlnhdo Pública; &) Transparencia Económico-Finlnceiu; 7) Trinspirémíi na area de

Urb-msmo (segundo hnp //pnder|onl.lranspnreuch ll, edmuludd em 15.11.1013) 01

pmmdimunms e memdologxu unlizldos podem em mneulladas nd websiid ieleieneiadd,

De icordo com o escudo realizado pel: TEAC, a trinspl eucia do; zm munldpíws e “innumenle

ml“, sendo o vdlor médio de «ampuiencia dos municípios portugueses de 33 pomos mumu

esnll de um . 100,32gundo [oia Pedro Blum-, dl direçio dl nAc (segundo idnlindpu,

301112013, cul-unindo em hiep://imupmuei. pi/, em 15 111013).

De amrdn com :) linking publicitado no website em referem., a Municipio de Murça ocupa o

155" lug", (um um ITM coimpondenle a 1a pontas, muito Abaixo da media l nivel "Acim—ale

Dmgngpudo u ITM de Mum noi mis iudlcndores, eine-nds: 1) Mom-mie sobre .

Org-macio, Compasiçiu Social e Fundou-mento do Município, 7 pomos; 2) Planos e Rel-(ónus,

35 pomos; 3) lmppsms, Taxas, Tarifas, Prem e Regulnmenms, 7 pomos; I) Relação com .

Sociedade, 36 ponloi, 5) Contando Fúhhcl, 7 peut“; s) Trinsplralwín Renomlco—Finlncein,

36 pnnms; 7) Tunspirencil nl im do Urb-msmo, 21 paulos (segundo http://trlruplrerlcil pi],

consultado em 15 l'! 2013). Ou seja, das 7 indicadores utilizados, o Municipio de Murça,

mmm-se ligeiumeiile mim da mêdll apenas em a deles,

o Quldro 1 num o poslaonnme'nlo no ranking do dismlv de vila Real, ocupando o Municipio

de Murça o penúlh'ma lugir, Atrás do de Montalegre. Desi-cum imdl que, me a média a nivel

mim.-al (as pontes), apenas4 des 14 municlpins do dismlo de Vih Rea] um." lTM's superimes

Quzdm l Pdsinonamemo dos Municipios do Dismm de vila Real (ate no n'M (segunda

nnp;//mnspaieucin,pi/, consullndv em 15.11 2013).

PigA
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Concelhos do dim-no de Vil: Reel Yana“ “Hiking

Bad:“ 49 15"

Chivas 41 56.

Vih Pouca de Aguiar 35 132“

Valpaços 31 uzo

Alijó 31 mo

sm. Mm. de Pen-gude 31 181“

Maio FYID 3“ 194.

5.va sn 194“

Vili Reil 29 ZW

Peso d. Régu. za zm

Mondim de Buin 20 272“

Ribein dr Pen- 19 251"

Mum 15 zxso

Montalegre 7 Susa

:, DA proposh

Considerando que ; trnnspnreucin dos nos .v- ldminiskr-çio phblln e um principle em de

viul impvruncl. pm ., Drg-ninções, seus legnimns representantes e culabondous, bem

como plrn os cid-dios com que tem el-s se vehnonlm e, muilo apud-Imune, pm :

vil/Anch em democracia;

Considerando que o municipnlismn (onsfinll uml "pedra lnguhr da demon-cla chhxguesa,

pelo papel !undlmenm que desempenhl pm o dmuvnlvimenw das comuni-indu [oc-Ls ( .

lormnçio (Mc- dos cidldãos”, preimpusln assumido pel. TIAC ! com o qull nos devemos

ldenriflcir,

Commando que, de Acordo com os príudpml immune: no Esuhnn dos Eleitos annis,

embelecidos no m a 4' a. lei n v 29/57, de 3a de unha, devam os npncenhnbes no. divenos

orgias de dmuusu-çlu Inc-l “um.“ por um verdldeixc exercluo de em. ..... e de

«mp-miei- per-nie os seus elelioxes,

Considerando que os no: público: de ndminismçio e gema exercidos nu Ambito do Poder Lml

devem ler como prmuposln :) demnvulvlmenm de um mumlpiv livre e democrático, neem

num diílogo construtivo e dinlmlco com os sem munícips;

Comida-nda que os dedos do esmdo em referendum relndvnmenle .a rm, eieiundo pel-

primeira vez em Pon-vw, se constiluem comu um vllmso míemncul no sentido de contribuir

pm o .perieiçomenm e lpmximnclo anne :) Poder Leal e os munlcipes e revehm, m "viking

ll IonIÍ, muito habilite ! lazer no que respeih .o nosso municipio;

Comida:-ndo que a CAmMu Municípnl de Murçn ii dispõe de um webslle und-L de diversos

blogue e de pígiua no fncebook, used-do dil/sms sedex?; a. organização, que "acessam

de um renovado euquidrlmenm & de maior dinamismo,

Os vera-dous da psr), Pedro Barroso e Albertino Lnusa, abaixo sign-lírios. propõem :

cm." Muuuipul que sejam entendi: » dillgenelu necesslríns pm que, no âmbito e.

modernizado ndminilultívl e xecnoiagiu

1, Se define um plnuo eau-régim com viela .; (Hagin de um ['um] Eletronica de Muuizípio de

Murça, :gxegnlur, dinâmica, com permanente atualizaçao, nproveiundo e mmbiliziudo,

sempre que posslveí, ns mumu web exvsienme, e orientado piu . prumoçio & desenvolvimento

do concelho e das seus municipee,

2 Que o Pom! Bené do Municipio de Murça se,; o espelho de leds v dlninuca da marqui-

e da Issembleii mumupal, dos .»; de gema e adminismçin, dos diversos serviços e semms &

das Atividadã CIIRIIIBIS, econômicas, turistica, desportivas & socuis, entre outra;, Madi! &

claim pela .umquv. e/Du por pmeim;

Pla—5
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3. Que o Porn] Elerrónko pasa tanbem serv" pm austulhr . populaçao sobre prvmm de

investir-mmo ou aços . realizar : evoluu no senado de pen-mihi :: ammplnl'mmenlo de

prmos peudenbes pelo mpmvo munícipe,

4 Que, sem prejuízo de ounos, os mdicidmes uonudos no rm poss-m ser num mmm. pala

u arganil-ção do Portal Em“; do Munidpio de Murçi;

5 Que o Pom! Eletrônico do Munidpio de Murça sei; o veímlu de dxvulgado de uma szisu

Eleuúuicn do Municípm, com ediçlo semanal, onde seja permio'do nos mun1c1pes Iam-r

tenha-unem» hmdlmmudo dus princlplls medidas, ações e «em bound-s, & de anmdpax

ouuu no hum-o, sem qualquermndiziomlismo emm. u,“

2. DIVISÃO FINANCEIRA

2.1 SECÇÃO CONTABILIDADE, PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO

1.11- RESUMO Do DIÁRIO DE TESOURANA.

Presente o mumo do diánu a: moumn. mspemm .o eu. 15 d. novembro de 2013, que

.pnseuuvn os seguintes unam

> 5.le em Dinheiro naum

> Deyomu n. CG, Assum

', Depóoizo- no IES., 5541572

> Depwm no BF 1.095,09 e

> Doposnos nn CCAM SLG'IBATIE

» Dope-im no Millenium BCP. 3.304.056

> Dept—inn de Operaçõei de Tesoura-ii.... 17.461,55 e

'» Dna-mente;. 11.186,10 e

DEUBERAÇÃK) A Cam-m tomou couhecimouto,

2.1.2 , FIXAÇÃO DAS TAXAS DE 1M1=osro MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS REFERENTE A

PRÉDIOS URBANOS.

Sobre o auumo mancíunzdn em epígife, (: Sr. Presidente di Chuin, Prof. [mé Mark Gini:

a. Costa propõe o «gum-=

"Com . enouda em vigor do Deum . Lei no mmm, de 12 de novembro, procedeu-le u um.

reler-ua a. tributação do pummonm, muda sxdu upmudos os novos cédigus de nnposm

Muumpnl sobre [moveis (cnvn) & do Imposln Municipal sobre Trammisões Guamá-as de

unavois (cn/1111;

Nos mms da na 1 da Cod1go do mmm Mumcipal sobre Imóveis (IMI), aee Imposto incide

sobre :) valor pnrrimonill mbumno dos prédios msucos e urbanas smladus no mmao

polmguêi, consumindo meia do; Municípios onde os mesmos se Iunlmm

Pág 6
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Au n' 11/2013 de iii.“.zun

Neste iii-mina, cabe aos Munuipios, med-anis deliberação da Assembleiu Municipal, . definição

nnuzi dns taxas do impusko aplicavel sobre os prédios urbnnos, cumprindo as limiies fixados pelo

Governo.

No Orçlmenlo du Esndu pin n ann amei-im o Governo fixou (omo limita máxlmos um um

de D % li as rádios avaliados aa Ibn da Cód! da Contribui ic Aulú uicl & um. um

mlxxma de Dêi gnn os prédios avlljldos no abg'gu do CMI.

Concluído o processo de avlhição gen! & considerando que não existam prédio avaimdus no

.biigu do Código de Cnnhibuição Autárquica, apenls se propõe a uplicacio du «=x- pira os

prédibs avnlxidos ao abrigo do CIMI.

Assim, e lpól :: processo de nhlnliuçio dos prédios unimos que decorreu mm s avnliaçao gefnl,

e consequentemente com () lumenm muito significativo um valor patrimonial tributário que de]:

demmu, : sihxnçiu linimim de mullis famílias vn: agmvnm, num momento Em que ia estão

coulronudas com um. dad-iu nos siunm, pensões e rendimentos e um. subida, como num

lcou'ieceu, dos números do dmmplego

Considermdn qui- ; colei: de [M] . pagar lesulh da aplicação da hxl do IMI mi novo vzlnr

patrimonial tributário,

Considernudo que existe uma cÍAusuln especi-l de sllvigulrdl puz o .umenio du coleta do IMI

dos contribuintes de blixos rendimentos

Considerando qua . Camara Municipal, pode", querendo, dzlmir m.: que seiun anime de

mmm-:|» urbana ou de combnle i duerúliclçio, m.,ommia ou in undo ne me as mas .

.piim nessa Áreas, e que essa ”estratégia" pudera constituir medldl (und-menu! pm .

recupençxo de immeis e proporcionar o regreso um centro hismico dn vil-, : minnm em 3095

as Miudos com prnieios ou/e obrls de rocupeuçin, mzdilnm .um de vism eim-dos nu

pyojzlos lprovndos plh um . Munmpil;

consider-ndo finilmeme que os Valens propostas na 09013, pm: : ipiismo dis um de mi

no Municipio no ano de zm mi de 0,3% n asa/.

Proponho [ Exm,” Cinum Municipalde Muxçl (: seguinte

.) Que de licor-io (um ss raz/Des lntgrwrmmte referidas, nin siim-di a presente

propesu, consuhshnçíada na fix-<li: da taxa ds Imposh) Municipal sobre Imóveis pm predios

urbnnos lvuliados nos lermos do um, em 0,3%, tom relerlnti: .o ano de 2013.

b) Que de Merda Cum Es uma nnheriormente aduzidu, seia proposto minoru em 30% :)

vnlor do imposta n pag" que sol'um as obus de recupeuçio . lpliclr nos 10 mas seguintes .»

me de intervmclo.

Com asus um, i cum. Municipll pmegue :quell que lem sido . sui puiim neste

domlnio, cont-imundo . não ganar :: um mhximu de imo-io que a lei lim gumile (nese:

mo, spusands msmo . rixa mlmmn prevism nn lei) num sinal mnumm de gmaugiao s

comgwengio guru com | valid-de nccnémia gue &; "gaga: lamililg ihgvaam

Caso . pisam proposta venhl a merecer « ipnwacao do Execurivn Clmlr sei- E mesm.

agendndi pm a praxinu sessão da Assemblei. Municip-L pm Eleitos de npmvocáo final

dludnvse mim cumprimento is disposições pmisus na siim «<) do noi de amo as" da ui n."

ISO/99,119 18 de smi-ibm, alleradu pela Lei no &A/ZOOZ, de 11 de janeiro ! pel: ui 75/sz de

12 de seumhroe no u.'4 do mago ma Do Código do Imposto Municip-l sobre Imóveis.”

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por uului 'dnde npmvar a proposta pum . fixação dis

iaxas de imposio Municipui saiam imóveis referente ! prédios urblncs.

Mais foi deliberado por umnimidide submenu u .ssunm & ipfw/Ação d. Assembleil Municip-i,

mniunns : siim d), da uol do amo E da Lemo75/1013 de 11 de Seismbm.

3. DIVISÃO ADMINISTRATTVA

3.1 - SECÇÃO DE PESSOAL EXPEDIENTE E ARQUIVO

31.1 DELEGAÇÃO DE COMPETENCIAS DA CÁMARA MUNICIPAL No REPETE/'O

PRESIDENTE, No ÁMBITO DO REGIME LEGAL DE PREVENÇÃO E CONTROLO DA

mn



An 11" 12/2013 de 15.11.2111;

POLUIÇÃO SONORA - REGULAMENTO GERAL DO RUÍDO , CONCÉÃD DE LICENÇA

ESPEGAL DE RUÍDO , All'l'.15a,DO DEc.LE1 Nos/20117, DE 17DE [ANEIRO

1- n. [usluinçio -——._.-—..-.«.-——-—..-.—.. ,..-....._..,.....

Coimdemndo que a DI. na www, de 17de|lneim,ccnsngu o Regulnmemn Geral do Kuid

Considerando que, é proibido o exercício de ltívldades ruidosas de uma: temporário nis

proximidades de ediikios da habitação, same as 10 e as 8 lions, de escalas durante o respetivo

horário de funcxounmenm e de hospitais ou esnbelacimemcs sxmillzes, de acordo com o disposto

no m, m, do .luidu Regulameulo; _ _—————

Commando que o exercício de un idas ruidosis mmporárias pode ser .umiudu, em casas

exmdomis & devidamente just/Miudos, mediana licença kaíal de ruldo, de acordo com D

d'spcsw no nai Do nrl.' 15 “ du mumu Regulamento; _.—

Comida-ndo que . m-liuçln de “películas de uimsio, kins, mundos ou mzuiíeshções

desportivas, incluindo us que envolvem . circulado de veizulns com o motor, na pioxmidada

de edúmos de iubiucno, molas, hospmis ou similnm e inmduz em qullquer dil ou hun,

Silva se luloriudu por in de licença (spec .| de ruido, ___-._— &

Considerando iinda que : compeaenm pira .; : «ssh du aludidi licenca - licença apoc-iu! de

ruido - em iegalnunee imbuída : Clmnu Mun. pal, de acordo com as disposiças combinldls

pnvísns m na 1, do .n. isa, do mlendo mgulnmrnm ( um .um u), do n.“ 5, do mo w, u. Lei

n." 169/99, de 15 de setembro & min/10134515 12 de Setembro, ___.“—

Considerando que a :oncesilo de iium especill de ruido compete : Chun Mun pal,

podendo ser delegnda no seu miriam:, por Íorçl da iplicucin do dispunn no n.“ 1, do nio 65“,

du Lei n.' 159/99, de 1a de Semmbme uimioies lhenqõzs;

Conside'r-ndn que, por isso, urge (uniam Begurluca : Canaa iuridiai aos Moi ! diligendu

pulicndos peiu Presuienle da Cinun, ”mundo-sz, pm a efeito, necessita . pum do no de

deleg-çio de mmmêncils em manl de concessão de lingua gsm | de ruido no lmbim dn

Regullmcmo Genl do Ruído, eshmldu no DL 11.“ 9/ 2007, de 17 de Ilha ru. _-

1| - Da rampa“: de Deleyçlo de Comyaendu -—

1. Nem enloqun, de muda com .; um; mlumrmcule nduzidls, [impõe-se i Exm' Clmlm

Municipll, » lhn'zu dus disposiçõe: Comblmdis pmvisus sobre . mais, r&pehvnmenle, no

m, 15», do 171. n.“ 7/1009, de 17 de Inteiro, m .um .) do 11." s, do an." 64: n,“ 1, do m a 55 "

Imbau d. bein,"169/99 de 13 de setembro » unmom ulla-ções, (— nos termos do un 35' e m

371 do Código do Prrxedimenlo Administn vu, .. delegado no Em - sr. Pra eurs d. cum-n

a. seguir“: compdêuc . _-

- Conceder licenças espenuis de ruído, nus bermas, & pm eleitos, previstas no m 15", da

REguIimentnGel-I do Ruído, esmluldo no DL |I “ 9/2WD7, de 17 de limite.

III - DI Divulpçãn

Cm . pleskum pmposu venhi : merecer ipmvlçlo do executivo munlcipal, devem proceder

1 divulgnçio públicn dn mesmu, num/és &. lâxnçia de editais, nm Iugnxes de estilo, &

coucomiuntrmeuk i sui publicam no Boletim Muniupll, bem como, deverão-dll

(mihecimemo da mesm l Mos os serviços municipais, pm mein de circular inlormiriva, de

acordo com o disposlo nu n.a2, do m 37“, do Codigo do Procedimento Adminismkivc -

DELIBERAÇÃO: A cam." deliberou por unlnimidnde .pmm . resperívl delegação de

compeMunas.

31 z - DELEGAÇÃO DE COMPETENCIAS DA CÁMARA NO PREIDENTE DA CAMARA,
CONFORME o N '1 Do Aimco 34? DA LEi N ' 75/2013, DE 11 DE SEFEMBKO

Sobre o mumu mandaria-alo em epignfe u Sr. Presidente da amu pmpõ: :: kguin

Considerando que exixle u possibilidlde iuridimiegui do uxcculwo municipal da cimzn

muulclpal poder delegar nu respetivo presidente um panóplla de :nmpeeê'udas que, pela sun

nltureu, iae indispensáveis no normal funcionnmenln dos servicos na prossecução do inimigo

municipal, pmpõese & Exm-.CAm-1n Municipal, ao abrigo da disposlv no 11,” 1 da "ago 34! da

Lei n,“ 75/1111; de 12 de setembro, conjugada mm u disposto no alhgo 37,1 da Código do

Fig 3



Aun' 22/2013 de 11111111;

hmdlmrnw Adminisalrivo, r. delegação no Sr. Pre-roem d- com-m, com paulinha-de de

subdeleguçio nos respeuvos vereadores, dns seguimcs rompemrcms:

, Executar as opções do Plano e Orçamento, assim como npwvar is suis .lleroeaes, zoníonne

«um 11) do rr “ 1 do amgc aaa, da Ler “ a 75/2013 de 12 de setembro,- Farhtxpar na morar.—io de

ser/IM e presur lpoiu .: pessoas Em sxkunçio ole vulnulbilidnde. em prreerr. com ar umd-des

compemnmi dl ldminiihiçin (entra! e com instituições particuhres de sohdariedlde social, nas

condições :mushnles de regulamemo muninpal, (onímme nunca v) do n.“ 1 do orago 33“, da Lei

n “75/2013 de 12 de ummbm;

- Execuur :: nbr-5, por adminurnçãn dim: ml Empmiudai, conlorrrre llínu bb) do n.“ 1 do

artigo 33 “, da 12111375/2013 de 12 de semmbm;

- Proceder : aquisição e locação de bens e serviços, conforme ollrreo dd) do ...o 1 do artigo w, da

bei " ' 75/2013 de 12 de setembro,

, Pmmover & apnilr o desenvulvimenln de atividades e . radiação de eventos [Eladnnidns tem

E ativídide económla de Interesse municipal, conforme Mine: |E) dn n.“ 'I do nmgo 33 a, da Lei

ma 75/2013 de 12 de setembro;

, Assegurar, orguuiur e gerir os :rnrrsporms esmhms, conforme lllnel g) do rr.a l do .rrigo ss.",

da Lei n." 75/2913 de 12 de setembro,

- Proceder 1 capiuru, llojamenlo e abate de canldws e gourleoe, :orrlorme illm i) do mo 1 do

“tigo KS,“, dn Lei II,& 75/2013 de 12 de sçnmhm,

. Delrberrr sobre . dumhulaçào e extinção de ouimrrLr comida-dus nocivos, roulorme ilínei ,];

do ma 1 do nnigo 33.2 dl [AMFE/1013 de 12 de relembro,

. Bed-rl! preecrrros . liver dn municlplo, .poo publicar,—lo de um, os migas, mlusolkus ou

ourus nbru, inim como sepulmus pupa-ras nur-hdi: nos (unitários pruprredme mumclpnl,

qundo nao sejam conhecidos os seus pmpvleun'ns ov reliu'v-me'nbe aos qunis se mesm que,

.por nomcmo judlchl, se mmtém derrmeresse ru suo conservada e manuknçlc, de forum

mnh/1x“- e dur-dou", conforme .llrm. kk) do n,“ 1 do .rrrgo 33 -, a. Lei n a 75/2111; de 12 de

relembro;

» Admlulslrnr o domínio pnbhco munltlpnl, caníorme nlllvea qq) do rr ' 1 do nrágo sa., d. Len n "

75/2013da 12 de setembro;

. amolecer . denominado du ruas : prius dos Iocilidldes e dis povuzções, .pos puxe! du

mmpondenbe junta de fleguein, conforme .llrrer 55) do n,“ 1 do artigo 33, dn bei n,“ 75/2013

do 12 de relembro;

- Esubeleter ls Ingas da uuluençio dos «(Melos, conforme lllne: «) do n."] do artigo 33 o, da

Lei ..,a 75/2513 de 12 de relembro

DELIBERAÇÃO: A Cln-u deliberou por mlmrín com os vales comu dos vereadures akilo;

pelo PSD, Dr. Pedro M-nuel Alves Bormso Mugnlhles e Albertino José Custa Louso, aprova .

deleyçio de competencia; d. Clmln no prai-alem: o. cum-rn, conforme o rro1 do "liga Mada

lm "WS/2013 de 12 de setembro,

Declaração de um) dor Vererdurer elerm pela PSD, Dr, Pedro Manuel Alves Bmw

Mrgrllmer e Albertino ]olé c..-ro Loun:

Du .oordo cum . legijlaçio em vlgor, em plmcuhx com bue rm bei n." 75/2013, de 12 de

membro, earislem mmpelénclis que sim da lespnnsabilidade dl CAmlra Municlpnl e ourros do

Presideule d. Clnmu Murrlrlprl de «corda com os nrúgos 33 e as da citada bel, resperivnmenkc.

Sendo que, de anne ns primerms, algum-s podem ser delegldu no Presumo, que .s poderá

ainda subdelega, se issim oemlerrder

Ao Abrigo desle preceito legrl o Sr. Plesndtnbe de Câmara, José Marín Corr., uprõenm uma

propusm de delegnçio de comparência; rh Clmnm Muulqpnl, com possibilidade de

subdelegnçãn nos respealvos vereadores.

1. Analisando, inicialmenle, & propoelz uprewnhda, veriflumus que (ansiava do documenlo :

mmpolêrlcu mmm lu llínel II), do pomo 1, do lmgo ssa, d. LEI n,“ 75/2013, de 12 de setembro:

”Apoiar novidades de nilureza socizl, culmnl educzhva, desportiva, recrezliva ou aulra de

moeresee para o mumclyío, incluindo .quelrs que conhiblnm pala . promoção dn saúde e

prevenção das doenças” Contudo, 2 de amido com o pomo 1, olo [ruga 311 da por, &:

Pigs



AIA “monde Ix nam

mmpewmxa não pode na delegavel, Depoxs de humus ulerhdo para esta Impwibilidnde, ms.

uma (m Ialrldu dl: propus-x de daleguçio de compnmias

2.Trvemos lmda ! oportunidide de demonstrar : nussi dIscordlncil rehl'ivimenle & delegação

da :Dmpehê'ncm de aprovado das amem—zw ao ommeme e Opções do Plano, msma na nlmu

d) do n'a ! do mo 33 da Lei em Izíexencn Eu'eudemos que sua dous documenlvs sim de um

impormu'in viu] pm a município, lenda mesma de ser aprovados em Assembleii Munizipal,

nae filen-io qualquer sentido esm a [aun .! deliberação das suis alcençóes da :ompelincu do

órgão Câmara Municipal. Corremos o [Isca de, po. exclusiva Iniciah'vn do hesideme ou dz oulm

venvdor « quem venlu a ser deleglda esta competência, o nmmenm no hm] do in:) ser

compleezmeme dilemue do aprovado mIciilmenle pela Chun: Municipal e Asmmbleia

Munipral. Neste preceito, nie está em (aun .; execução das opções do plano e orcamenm, que

segundo nosso enlendunenív deve ser deleghvel, um e ao só n lpmvnçlo da suas lllerigúes.

o pesado meme mostrzque, um longo dos animes mos, esta competem. nunc. sim do âmbito

da um": Mum pal, Nem mesmo a alegação da nuasidada de serem tornadas decisões

rúpidas pode iusufxur em deus». Bie: do doxs documentos estrutunnkes, que se devem

base-! num bom pune-memo, e que devem ser [Rendas muito pone-= vezes :o longo do um,

Pm .Iem dim, . regularid-de das Reumdes de cdmm e . possibilidade de convem :

qualquer momento uma reumão extraordinária, são mas um :Igumenm a pender pm a não

mess-dede de delegpresrl mmpenem.

Apresenhdos este: lrgumenms m Reumia de Clm-Il, » Sr PIESIdeute .r mou que, por uma

questão de transparência, retiram esta deIeg-ac, mantendo a mmpeléncín no órglo, saum

iminente pm : pmposu apresenudl merecer dn nossn parte npmuçio. Contudo,

prom-meme, o s:. Vicermideme, xm Luis, masmm . sun discordlncil, (: que fez com que o

Sr. Presideme recuasse na sua decisão.

Por tudo im, pel; forma dmuidldn como 50: prmlin parece «er decomdo, com insegurmçns

demonsmdu quanto A necessldide d. deleg-çio deem campanhas: e pe]. mu de

“mmm. idenulic-d: pelo &, prendem, a luva vom me pode ser outro do que o vole

coura, Contudo, queremos nlIrmu perenwri-meune que não somos contr: : delegnçio de

compexmiu, mas somos comu est- deIeg-çdo de compemnnl e .! lorml como foi (eim

Alen-mos no emm» que, slando eshs compeeemiu deles-das no medenle, esle me o

responsável peIas decisao mma-In, devendo, sempre, da! :ouhecimeum d Clmnm Municípnl

dos nos exercidos .e seu abngu “

3.1.3 » APROVAÇÃO DO REGIMENTO DA CÁMARA MUNICIPAL DE MURÇA, CONFORME

ALINEA A) DO ARTIGO 39.“ DA LEI N “75/2013, DE 12 DE SETEMBRO

Sobre » asi-Amo mencionldo em eplgnfe » sf. Prelidenle d. CAI-nn pmpoe :: seguinte:

REGIMENTO DA CAMARA MUNICIPAL MURÇA

Miga l."

Reuniões

I , A um." Municip-I de Mum reúna, hebimzlmeme, n. 5-1. de lxlbalho do s:, Fmsldeme di

(Amaru.

: - As reunlões são urdluúriu e url-ordmárins.

; , As mumões mdiuánu sin quinzenal; miliudls II: I ' e 3: sul;-feira de nd. mes com mim)

às «msn, e me ale is nham

4 » Nu pumeim sem-feira de cada ms ls reumões sio púinm

5 , Quando . sem—fem cnincidir com dia fnizdn . reunião & ungiu-ida sendo pomveI, pm

a diz em imedhumeme : xeguír, sem pmjulzu de deIIbemçad, por mama, no sent-ida de

decenmuar mmo dm alternativo

6 . As reuniões exlnordinânzs ele:-uma» quando convocada por Inichhvz do PmIdenle,

com peIo menos dois duas de “madalena, ml 5 requenmenlo de, pelo menos, um uem dos

"sperm; membros, não podendo mcg caso, ser recuando n emu/mmm.

7 , o FmsIdenle convoci . mumia pan um das Dim diis eubsequemes ;; meça» do

quuerimeulu previsto no número nnlerior

“qu



Anna 22/2013 dc is,“,zou

s . Quando o Pisideme não eieiue u convoclcin que lhe Íenhl sido requerrdu uu não (: ieçr uns

termos da uva 7, podem de requerentes aletuú-ll direunrenre mui r invoczçio dasa

circuusr-ind- ebeemndo o dispoem no numero anidrier (um as devidas mamas e

publicitandcra nos locus hebuuris,

Artigo 2.-

Cnnvnciçàn e ordem do dia das reunioes

i , Compete lo Piesidenie da caiu.-ira MumclpiL nos cer-ines das alíneas rn), n), o), p), q), do na 1,

do en 35, de Lei non/2013, de izde Sambro:

n) Convocar, nos Caso! pmvislcs no n.“ 4 do urugo 40.5 us reuniões ordinárias de drum

muni'np-l peru o dia e hora mimadose enviar a ordem de dli a rodas de eur-ro; membros;

b) Convocirls reuniões ordinárias e Exuaordmánasr

:) Mim e encerur as reuniõeí, dirigir as mbulhm e ”segurar o eumprrrnenie de iei e &

reguhndnde dns denim-eder;

d) Suspender ou encerrar nnheçipzdnmenre as reuniões, quando

jusiuiquern, mediam decisão !undnmenwdl a Incluir na em da reuniu

?. - A convocniónn : n ovdzm do din no envildus por &mlil ! todos os membros, nos dois dias

ukis que unieeedern . mumia, enviando-se por eu..-iii Inda . dixumenuçao de supurle A

mesma

s-Todos os processos mpeimules aos murilo: incluidos ru ordem de nebuiiroe poderão ser

consulados no Submete do Secrehna

3 . N. mu ou impedimenw de Presidente dll'lleÁ os hdbclhos o Vke—ledenle, eu, nio

saude em prosellle, o Vereador em exercício de funçoes que ocupl o Iugm iruedmurnenie .

uguir nu Iish em que foi eieima Prenderue

: _ sa pedem ser einem de deirberrend de issuulus incluidos n. ordem do dla da reunião, sulvo

se, tuuudo-Ge de reuni-e n'dilúril, pelo menu dois ierçdr dn número doe seus rnernirnrr

reconhecerem | urgemíl de delibeuçlo sobre Issuulos ru iuidor n. ordem do du,

5 . Os Issuukxs incluídos n. ordem do dr que nin rennrrn sido discutidos deveria eer

imaginam, com :irader prieriiirie, n. urdrm du du da reunida ordmmn unedirurnenre .

seguir, salvo :! houver usunme repumdos de urgente,

e - As reuniões exhlordmirils sli) eenveerdre mm, pelo menu:, dois diu mais de :nwzdêucia,

sendo cnmumndu . todos os meu-woe por correio eletrônico e com Almçãc de edrw nos

iugrree de eeuio e no site de Município

7 . Nu reuniões exulordiuhi-s or nrrrnirres dn eum-re só pedem deliberur sobre .: mléríus

piu que nei-ui sido expmsemenie convocados.

Artigo 3. -

Qunnun

1 , A Câmlrl Municipil só pode reunir e deliberur mm a presznçi dl m

dos seus membws.

z , Comidem-se que nio existe quórum qu nda ru han epde (: momenm previne pm o inieie

dos tnbalhos nio aniver presente .! mioria [Merida no número anterior,

a . Querido : Clmm Munixipnl nio puder reunir por [ulla de quorum o pruidenre, ou seu

subslilule, daignm quim dil pur. novu reuniu

Anígn &'

Periodo mlel rh ordem do dia

Em eudu sessão ordinlnu dl Clmlm Muulclpnl iii um periodo de .meu de ordem do die mm e

duração runxirnu de sessenta minuiee, para nmrnenio de assunlos genis de miemsse pm .

Autarquia

unsuucies Wlollnls u

do número legal

Artigo 5:

men de vohçln

'I . A votação e nomiuaL salvo se . Câmara Municipal delibemr, por propos" de qualquer

membro, ourru iorrnu de venção.

z . As deliberações sad Inmadas e plunlidide das veias, eshndo presente a maioria de número

legal dos membros, cendo o Presidente da Camara voto de qulidide no caso de empurre, não

cunhado ie nbsbençãa pull o upurernenrrr dl minrin

rig.“

N &
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3 , As deliberações que envolum a lymdlçâo de cumpommenme ou de qullxdndes qullqller

pasan, sin Iol-nadas porem-mmo semem &, em caso de dúvida . Cima" Municipll deliberz

sobre a Mm da vencia.

4 , Findn . voe-cio & anunciado o sul muludo, poderá qualquer noz-rubro apreseumr & sun

dedirnçiu de vom, & qual se exmder dois nunulqs, dev/ul ser extingue por escuro.

5 - Nic podem estar pmemes no mpmenm da disrussao, nem da vocação, os membros dn Argãu

que se encontrem ou seconsrderem unpedldni

Artigo 6. “

Reumoep públicu

1 - Nus reunióa públicas, alceu-dn p ordem do dia, é lixado um penndn máximo de ao minums

pum ínbervencio «ben: no público, dorme o qunl lhe são prestados os mhmimemos

solicilados.

z . A nenhum cidadão & permiudo, sob qualquer pmmm murpmmem ms discussões e apliudir

ou reprour ls oprmm emitidls, .; voueoes Minas e as deliberações tomadas, podendo o

Presidprrm 4. cm.", em uso de qual:" d. dmxplinl ou ou ordem mundu mr do local dn

reunião a prevancador, sob pena de desobediência nos termas d. Lex Peml.

& - A mmao pau.:- e dada publrcrdmxe, com mer-eso do dn, hora e local da sua realização, de

forum . gif-nm o conhecimento dos memso-«los com ; anmedeunn prevism no n.“ 2, do

migo z.", do presente regrmemo.

Artigo 7.'

Durlçio ou [:unikl

1 . Ahngido n karma humm p 5 reuniões, unbeleudc no no 3 de ma 1" desea regi-nemo,

estas ro poderia ser prorrogado; por um persodo máximo de meia nou, . requenmeuln de

qualquer membroe nprovado por maioril.

z ' A proposu ou pmpmusque emm-Imam. se cnmntrem pender-m no momemo referido no

número ...mrior serio obriglmrilmeme incluldls r.- ordem de di- d. reuniu seg.-rum.

Artigo 5. '

Rerum» previslol no 3 do ill-iso 34 di Lri II 75/2011, de 12 de Sdembm

Os recursos das :;er kom-dns pelo presideme nu vero-duro. no mmm.) de mmpelêm'us a.

Clmnn Municipll delegada e subdelegldns serio apledndos pelo plenário dnquele orguo, no

puzu mumu de rum. dus após & sui remo

Artigo 9.-

mm

1 . A mr. ou lulu! dudu devem ser imune-dns mes ou n. numlo seguinte Aquela em que na

vermeoram

: A: mm que nic ruulmn o. imposixbilidlde derivada da presraçao de servico mumcxpal

impncm-n . perdl d. respawn senha de pmençl.

Artigo 10. “

ARIS

1 . De md. reunião é law-d: m que comem um resumo do que de essencinl neh se um

passado, inditando, designadamente, .! am e [ou] d: muuiinr os membros presentes e

“senta, os assumo: aprecmdos, as dec sões e deliberações mmdas & a Ianni e o resultado

d.; respawn vor-ções &, bem .ssrm, _, Í-(Iu de . nu hey sido na. e aprovada.

: - o texto das dehbexngões pode ser ipmvido em min-m, desde que nl snj! deliberado pela

maioriu dos membros prtsenbe;

3 - Das mmm cancelndu por mn de quorum e elnboxado ou onde se registam as pregam »

zusêucias dos r&petwns membros, dzndo asus, lugiri minação de mm.

4 » Os membros do órgão execurivo podem (Mercantil di ora o seu voto de vencido a as rezas

que o iusuliquemv

5- Se“ dada publicidade das ans das reuniões da Cámlu "(aves da sua publiciçio, sob ; form:

de frcherro PDF, no ponei da Cámara ru Internet, & pamr do mantenho em que este alvin

disponivel,

mu

,/
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Declaração / Proposta - Regrrneuio Interno

”Face a ympesu apresenndi pela Exmo. senhor presidente da CAA-nun Municipal de Murça, ul

vereadmel Pedm Harrow e Albert-ino boun, pxnnurwiam-le de reordo com u seguinre:

[ - Preâmbulo

1, Registar o seu npreee e congrnlullçlo pelo facto da Exma. Senhor presid me da ámim

municip-i miher r prapnsli apresenlida na primeiri reunião de earnm mim pal, daledn de

25 10 2013, repondo assim : ohrigamriedede de : cámara municipil de Mum pose-ur o seu

mzimeuln innerno, (nulorme esubeleee . lllnu .) de In.“ 39, ui. ui n" 75/2013, de iz de

selembro.

2. leen'zr (: (me de as vmadnms elsims pelo Partido Social Den-ocm: não terem sido

ouvidos no processo de elabcucio dr proposta do regimento, rpes-r du mm declnzdo . sua

disponibilidnde pam couber", coniomie comu dl pmpnsm icimi relerenciadn. Dada a

nnnrreu rubsrnnnu do documento e sua imponAncii pira regular o bom funciommenro e.

Cirn-rn Municipil e nendende ;; sua inexiriiima ne pasado, seria oporlulw que os vem-dores

(ussem ouvido: no seu pmaso de eiibornexo, dado que em procedimento e romperam di

rim-rr rnunierpri, de nrordo mm :) enqurdrnrnennr leg-l relerido.

ii Da proposll npnseuudz

a. Rei-nvernenie i nrglniuçin ger-| do dixumenm, rensidersese que o mesmo poderíl ser

Iperfeiçmdo n. sul esrrunrr. e conneúdn, dido que exrsiern milems que comiam num

determinado migo e deviim cansar murro, de reordo com o meio do .rrigrr e rssunrrr versado

Exemplo' no artigo 1“ MerenciAm-se lspelm reirnves . precedrrrrenres . im'hnr na (animaçao

de "uniões e n miga ? hem como einem . convociclo de reunioes

4 Exisrern mnéms que poderão, ninar, ser objelo de civilização e rpmfundnrnem, . eonsrrr no

pomo ui dale documento.

iii - Properu de airerrçoe-

&. De modo . rncrlrur l Ieimre : organiznçio do Regimenm, propõe-se . seguinh: esmrlura:

Preâmbulo, com :: prapósllo de pmeaer rm respetivo enqundrirnenm jurídico-legal do regimento

esnes mundu ou objetivos;

A o 1” Horiyio, periedkidide e duncio dll reuniees da um." munkipll de Murçl;

Artigo ? Fumicnlmcmo das reuniaes públicls;

Arrigo 3“Cunvocl<io de; reuniões,

Artigo 4“ Periodo de Amer da Ordem do na.;

Artigo 5“ Periodo dr Ordem do Din,

Arhga sooner-ini, vnuçoes e delibemões:

Artigo 7“ Aves das reunioer,

Arligo ea Desigmçiu do secremre das reuniões,

Artigo 9“ Publiciuçlu (lis :mwncnlónas e das nas de reunião;

Arago Wa Frlur;

Arrigo n' nee-rms;

Artigo 12' Revisão do regimento di Clmim Munkipil,

Artigo na Ermida em vigor

2 Art,“ 1a - o regimento pode prever que as reuniões dz Cirnm Municipil (CM) possam

mallupse neuem local, desde que, no inreresse superior do município e dos munkipes, o mesmo

seis eniedpsdsmenie decidido pelos seus membros,

3, Art." io - Propõe—se que ns numóes públicu demi-mm ern herrrre póykbonl, femmmdo aqui

. proposh lpxuenhda ni reuniie dn eai-nara muuidpil de E.!DJDIJ pelos Vere-dores do PSD,

Consideramos ser um media. que visa estimular a pump-gio dos cidadãos, de upmximlr os

ndldhs nos seus eieires locais e de eugundecer o Puder Lou], .inmra iundnrnenrni da

denim-<i- portuguesa

4. Ar!." 1” . o regnnenie pode prever ): possibilidade de .: CM delibemr . mutilação de outras

reunioes publicas, desde que fundrrnenudimenie nenhrnr relzvincii e intemse pan o

municipio e para a população.

5, An.“ zo , As eunvmaicries dns reuniões devem ser divulgndos rm portal do município, para

além das procedimtulní preve-er

Hg,!)

'
x
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o Amoaa— As convocaram: devem explmlur os assuulus da Ordem do Dia /
7, Ar:.“ zo, pomo :, propõe-se que . convocatórín e a ordem do dia deum ser anvladas por

correio elerroniro n rodos os membros com, pelo menos, dois dms úmu de .nlecedenm.

& Arto 2a, pomo 5, prever a possibilidade das moervençdes das membros do eremrivo serorn

envludns por escrito pnrl o secando né dois dias oleis seguimes A mlrnçao di reuniao

9. Amaõa, pon-o 3, drimrr rr kxnl : meio uhlmdo pam publicitar as reuniões públicas.

m. An.“ oo Prever . passibllldlde de haver um limirr de Iempu pm tudu um. dns pessoas do

público insanos, distribuido dquimivemenle e Ílxadn pela presidrnoe, desde que pan ul seja

necesario,

ll. Ari.o 7“ Expllriur que as mlervençoor do público ed podeer incidir lebre assi-mos que se

miegrem no âmbito dns :Dmpelêudas da cámari murriripnl rn. dos sans membros.

12 Ar:.“ wa, ponto 2, 0 tendo das deliberações deve ser aprovado em minuta, apor leilur., no final

das reunlões.

13 An.“ n', As mas devem expliciur rl.r.monle o Periodo Ames dn Ordern do Dm e o Periodo

dr ordem do Dia, nuuwndns suquenculmenle

14 All.“ wa, As ah: devem ser aprovados no reunião de ràmird xmedíihmenle seguinte a que

(hum respeiro, coushudn do primeira pon» de ordem de I'llbilhos

Fue a proposh de esnuluu .presenlndr, mmm .md- .s seguime— consider-coed:

lí Artigo 8“ Designação do seereldno dos reunioes - l o mamário das reunioer e designada

pelo preeideme dn clmdm municipal 2, Em caso de (alta ou de irnpedimenw, a sua substituição

competirá .o presidenle d. dmlrl municipll.

lo. Artigo 12" Revisto do regimenro d. CAmun Municipnl , A misie do regimenlo d: :lmin

mumcipnl ocorrem ru primeira reunllo dl eli-raro mumrip-l, devendo o documenbo ser

eI-bondn e lpmvldo nas rrrnn dns imedrmmenle seguinte; cheilo lindl ser irrlroduxidn

durações exuaolduwiis ao regimenlo di :lm- Municip-I, mulivldu por .lrereroos lurídicv

Xeguis, . decorrer nos trinta dias após a en:-rada em Vlgvr dos diplomns

17. Artigo [S' Eno-d. em vigor - A regimenlo em. em vigor apos . su. .provmo em reunido

da (Anula munkipll.”

DELIBERAÇÃO: A Clmlu deliberou propor esle pomo l prendi-u reunião de Clmdu no

senridu de que o grupo de hnbulhu, ronsnmida pel. Vemldon Ann Pnuln Ro nos d: Cruz,

Vereldor Albertino Ion Camo Lousa & Seamrio dl! munida, Mário josé Pluto SlmPliD,

procednm au! olusles necessários . mbegurem as melhores propostas «presentados o esh

nuniio, . lim de ser produzido um documento iirul

3.14 - DESIGNAÇÃO Dos REPRESENTANTES DO MuNlclmo No CONSELHO GERAL DO

AGRUPAMENTO DE F.“/COLAS DE MURÇA.

Sobre o aslunlu mencion-do em eplgrrre o Preiideule da Câmara, mi. lose Miri; Gudin da

Cost-I, propne o nguiuke:

“De amido rom o ellipuhdo no drrposro nd .lineo mm) da Lei IMS/2013 de iz de setembro,

rom-igrdrr rpm e noà do irhgo no do morrem Aki " "137/1012 de m de lullro que republir. o

Deer—alo - Lei no 75/2005, de 11 de Abril, rompele & Cáman mu" pal .: designação dos seus

represcnunles no Conselho sem de Escolns agrupodrs ou nie ngmpadas.

Nate sentido, proponho . aprovação da Cilmi" Municip-l os seguintes represonunlles no

Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Murça

. josé Marin Gnrcil d. Cash » Presldenle d. Clmnxu;

. Ana Fiuh lzodrigues d. Cruz _ Vereador . lempo iumm,

. Eduardo jorge Milhões Pinhelm . Depundo Municipal,

DELIBERAÇÃO: A Cdmm deliberou por moiarlr com os varas de aoslenrào dos Vereedores

eleilos pelo PSD, Dr. Pedro Mnuuel Alves amooo migalhas e Albertino lose Cdstvo Lousn,

uplnvnr a propom apresenlada.

3.15 . ALTERAÇÃO DA 'ITHILARIDADE Do CONTRATO DE ARRENDAMENTO DA

HABITAÇÃO SOCIAL Nm Do BAIRRO DA BARROCA— SANDRA ISABEL LOPE SANTOS.

me N



Annan/2013 de mmm: //

Sobre o arrumo mention-do ern epígni: : Ilcníu "Apcrim“ de direito, Dr.“ Ernm. Fernandes

de Sousa, informa a seguinte:

"A 9 de ombro de me, Sunda Isobel Lapa dos Sumos, vem requerer a anuncio dl

equurrdade do comum de arrendamento dr hlbImão social, sua no Baum dr. Baum, n.“ 5,

Murça

Cumpre zpreciar ; vIzbiJidzde do pedido.

A 15 de Maio de zm, o execuuvo amam.» deIIbeIou por umnimxdade num/snr imençia de

nrribuiçiu drs hibiuções sufilis . 18 família propos"; pelo grupo de mumu , projeho de qur

mnha . pobreu/inregrzr para desenvolver, Uma dis fammas (unlemplzdns foi : ur requerente

e seu marido lose Cnrlos Meureler More-us

A m de Agoslo de nm, ; requerente e seu mundo celebnrunr com u Cimlu Municipal de

Murç- um comum de urrendrrnrnm pira lIm hzbimciaml em regime de renda ipcíada, na

Bairm dn Barroca, n.“ n, Murça

A s de Outubro de zm, a requerem e seu mundo dívoucxnrnm-se, mrs nudu rreou mordida

qunulo a usa de rnorudu de lnmílin, unrr. vez que lmbos dgcllmrnm que não exislii cisl de

mundi de (ln-Ilha (conlorme Ai: de Tenhu-vu de Conciliação).

Sucede que, dede e divorcio que ; requerem! suporta tudu as dapaas merenuer com .

hnbmçho, norneudunreme o pugimemo merurI dn nndn : a. águl A Clmln Muuicipll

Mzis, . lequereule mnie n. habmçio com as lilhus.

Pese embon nada lenha nado esnpuIrdo quanlo ;; casa de manda de Iru-mr, encenar—re que .

requerente Iern legiu'midide pam requrrer . Ilheuçlo dr lemdldz do comum de

“rendimento, em vIrlude de str eu que desde :: divónio rern mlutém . viver ru habitação,

Juntamente com as Iru-ms e procede an pigamenln de leds: ls despesas,

Fm ao exposlo, devera efetuar-re unr rdimnenw ru :nuhaw de lmndamenw, pmindo lpeuls

r constar u requerem como segunda oumrgnul: “

DELIBERAÇÃO: A Clmra lemon conhKII-nento

&, 6 - ALTERAÇÃO DA TITULARIDADE Do CONTRATO DE ARRENDAMENTO DA

HABITAÇÃO SOCIAL Mais Do BAIRRO DA BARROCA- MARIA DULCINA VAZ.

Sobre a munnr men-:innidn em eplgrfe r Munic: suyeríux do dinha, nn- Emilia Fernanda

de Seu», informa n seguinte:

"A za de julho de zm, Mm. Dulcmi vu veio requerer . nur-eia dr hmhridide do conluio

de irrendumenlo dl hnbmdo social, sua no Bnino dl Blmx'l, " "19, Murçl,

Cumpre apreciar . virbiIidrde do pedido.

A 15 de Mlio de 2001, w exgcutivo cum-mm dehberou por unlnimidlde num/est." Inunear de

.urlruiçso das hibihçoes wins . IB Ínmllins pmpcslls pelo grupo de hub-alho - pmieur de um

comu ; polmu/ unegm pam desenvolver, Umn dns famílias courenrpxrdar fox . a. vequewnte

euu mlrídu Antómo do N-scimenm,

A m de Agosto de 2001, . requemnle e seu mirido celebrzrilu (um : Cámara Municipll de

Murça um ron-ram de unem-memo pm Inn hnbíladnnal em regime de mudl rpmudr, no

Buu-w d. Barroca rua 19, Muxçn.

Sucedeque, & e de Março de mas, o mundo da quuerenhe lalmu, sendoque dade essi dah tem

sido a requerente . suporur lcdns rs despraas Inerenres com oeonuaeo celebrnde

Camo (omprnvnlivo do ÍlItcimentu, entregou certidão Emitida peIr Comervllóri- do Regisrr

c de Murça, onde «msm a óbno (confurme documenro em uma),

Fue na exposto, deveu efemree um adllumente no comum de "rendimento, pues-ndo rpenrs

: censura requerente comu segundl oulnrglme.”

DELIBERAÇÃO: A Cimin mumu conhecimento

4. DIVISÃO DO PLANEAMENTO E GESTÃO URBANA

“ Pm 'em de Agur'umm

Págls
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4.1 1. SÉRGIO MANUEL NOGUEIRA [RIBEIRO, REQUER APROVAÇÃO Do PROJECTO DE
ARQUITETURA PARA A CONEI'RUÇAO DE UM ANEXO, srro NO LUGAR DE VALE DO

PORCO, EM MURÇA,

sobre o mumu mencionado em epinge, 1 um» de divíúo do planeamento : galã-1 urbana,

Eng' Midi dos Anjos Alves Lope: Miauu“ informa 0 seg- .

"Relativammlem a;;unm mencionado em 9915,“ lemos & informar a seguinte-

Enhadn de [71019413 de nlquitecmu em 75/09/2013

Foi solicludo n muermte pnnxer » 1%st nos lermvs d. Icgisllçio aplicavel, por se «em

de um. m. abrmgida pela mm de prolzcda ao Alm Deum Vinhaleím, classificada como

Património da Humanidade,eshbelec1da pelo avwo no15170/2010,DR ? sem, No 147, de ao de

Julho

Num zonas de proteção, de acordo mm (: yuvixlu nu miga 51“ da Dermo—Lei ' sos/zac»,

nan yum ser comum.; pria mmm municipal ou por qmvlquer aum mtitlnd: Harm: para

» dying-bes "rumam-, numinaa dz tamunimçln pm». au mmm/m de “naum

prmisms na rtgime jurídica da urbnmnçla : da zd1jíznçna, Aprov-do pelo Em:» 441 n.”

555%, a; 15 a: Durmbm, sem pmm prima flvorúvzl da zazsmn, 1, p.", sendo que “u

um.“; ou Auto:-imp,“ mnudldus : :: comum:/I;“: pre-11.5 Admitida; qn: inf" ['um o

disposta ! ...] m "um”.

(: mama emltiu parecer hvorlvel em 31/10/2013, .au-m do ofício SNB/315214

1 . ANALISE

Tuka-se de um pedido dãhnado a sansung-ão de uma edificada, desunadu ; mmm de :pom i

hnhiuçlo, gmgem e llpeudre, pedxdo mmm . lmnçn ndmmíslnkivl » lbrigo de diàpasw no

...a : do An.“ «: do Dez-ui “.* 555/99 de 1a de Dembm, com .: durações a. Lei n." 511/07 de «

de sm,-nm

1 - Enqundnmemo urhnulsu'cn

o eam-no nssinlhdo n. phull Inpagrlflcl ne quhzlçio lnexl .o processo, insere-se em in.;

de urbnmxiçio presumida de bmx. dermdide, de acordo mm , plinh de munmemo do Fu e

como ul definidos no uma do Regulnmenm do mesmo Instrumento de orden-memo do

mrílório.

A, opemçoa de urllimuçlo : edifiuçln que se venliquem mus upiçcs lem como objetivo

colmatar os «picos mias enem o núcleo tudxcwual a. vila e os bnirm : bois-| urban“

parintins, respeiundo . legisllçio & msn!-mentos munmiplis de urbnniuçiu & edifxclçio em

vigur, & descia-m . edlllcios de mmao.

: - Deu-mão sumária da Proposta Apxanhdu

l)T1poIogin » mmm

b)N." de pisos , R/(hio,

Am brut: de Newman - 58,80 mz
Am de ímplnuuçio mm do camas » 58,80 m2

Am. da Iole A mom m2

3 . [Magnun a; proposll nrquilelàuica

A pmposu arq-mmm ipmnnndl, nanda perfelhmem: ls cantaram” Iopugrlficls lociís

11 - CONCLUSÃO

1 - Face .o exposta, & porque se um de edifício de uma a hubiuçio, somos de pirecw de que

poderá ser aprovada na generilldide u prainha de ”quim", pnrqumln & propus"

lpmenhda, dA cun-primer.» As disposxções Irgals e regulamentares em vigor, nomadamenl:

do PU da vila de Muw- "

Dmnemçux A CAleR deliberou por unanimidade Aprovar o pmpeco deurquitetun pm .

contrução de um anexo, de acordo com « mlormaçio ténucn.

4.3 Diversos

4 3.1 SOLEDADE DA CONCEIÇÃO FSTEVESJIEQUER CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE

115ng
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Sabu 11 mumu mencionado em epignfe, . flui: de mmao do planammu : gestão mom,

Eng“ Mui- dos Anjos Alvel lay" Mag-lilica informa o nguimc

“klaúvamenu .o Issumw m:]mimudn em epíguk humus ! miomar o seguinte:

Vem & requerente solicitar A fama:: munici .1 se dim emitir palm! à mlebnçãn de uma

esgrima públjcl de param; de um prédio rústico, insano sob n mo 9991, ano no lugar de

”Enxerfo” da anuesu de Mum, e que se propõem ao,—1:11:11, em legxme de compropriedldg,

de acordo com o asi-mudo 1.- 1111 no 91/95 de 2 de Sellmhm cam » luar-ções inmduzidis peh

Lei nou/mm das de Agosto.

Nos termos do mo 54 do referido diplom e porque não se vxslumbyu que do ato ou uegócm,

visa ou dele mona pum-memo fumo em vxollçio .o regime legal dos humanos urbanos,

somos de piroca que : Qm." Municip-1 poderá mim plmcer fnvnrávnl :; celebração date am,

sub furmi de certinho."

DELIBERAÇÃO: A cama dellbernu por unnulmidnde npwvar « emmo dn «nidia de

cumpropriedlde nos lermos a. informação técnia

43 2 INFORMAÇÃO DOS PROCESOS DE OBRAS OBJECTO DE DEPACHO.

”De acordo com o dupolm "o Barreto-Dex no 555/99, de 1a de Dezembro, Aliando pell m. n'

on/zW, de 1 de Selembm, inlurmn-sa . Ex' cm." Municxpll dos Frm-sos de obras objeto de

despnzho e curtas, no periodo de m . 14 de Novembro de ma ao migo das competências

delegadu e/ou subdelegidns.

Apm/.ao da Arquilelur nued-Hdmi“

D.:- do

Requmnle [mild/ide Tipo de mano Dew-cho

1.1.1; Amómo Alves Mum Espeallidldes/ Reconstruçiu 06/11/2013

Telxeln de um: Hlbihçio

minh de mm, a. 11 dimento = 1111111; ln

Dill dl

Requerente Wha-de Tipo muio
LIC. Çonsrruçio/Recoustruíãn

Ollmgio Augusw Dias emm & Amphição Hnbimçln 111 11 ms

Fem-mio Jorge Almeida cun-1 Lin Udliuçio/ Habinçno 04/11/2013

Roduguu

Clrlos Mmuel Gama Fiolhuw un UtiliLICiD/Habihgio 11/11/2013

Macedo

1093 Games lehom L1c. Unindo/Armazém 14/11/2013

DELIBERAÇÃO: A mmm tomou cvnhecimenro.

APROVAÇÃO DA ACIA EM MINUTA : ENCERRAMENTO DA REUNIÃO

13 nio havendo mus mdn n mm, . amu deliberou, por unnmmídnde, uymvnr . pressure ir.

em minum, nm termos & pm eleitas do d'uposm nos nos 3 o 4 do "liga no, da lei "1159/99, de

1a de setembro, revogada pelo migo sr 13 La rms/Em de 2 de bm a ou:! v-i ser

lssmadn pelo Pruldeuhe e por mim Chefe de Div

Finmceua, que . ehbomx o fiz dunlogufo Se Imam: ! uma 1! reunião eram 13,5n

horas

(: pnsudmm da emm,

915,17
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1. lntroduçãn

Prestes a completar 20 anos desde a sua iundaçio. em zo de novembro de um, a

Escola Profissional de Murça iniciou de [uma positiva mais um ano letivo. com o

firme objetivo de continuar a honrar a sua historia e proporcionar aos lovens da

região fnnnação pronssionai com elevados padroes de qualidade. temos procurado

adequar a estrutura da escola, os seus recursos e processos nos novos concertos e

realidades. Apesar de confmmzda com crescentes e limitadoras restrições, desde

logo impostas por adversos (dxores demogrdiicos. por uma maior e inaceitável

olindagem do acesso às escolas básicas para divulgação das alertas formativas, como

Klmbém por legislação e regulamentos que ignoram as especincidades do território

zduciuvn da região. assim como de uma notória ausencia de resposta e capacidede

de decisdo das estruturas regionais da DGEstE, foi possivel :ssegunr ; reposlção

das turmas que enuetanto terminaram o seu ciclo de formaçao.

Paulelzmenu, face a esta escassez de procura, resultante de um excesso de ofertas

concorrentes que as entidades envolvidas na definição de rede de ofertas, em

particular a referida DGEsKe e a sua DSRN, nao conseguem [nem aparentam querer]

mitigar. (arm-se cada vez mais dificil recrutar os alunos necessarios i eonstituicio

das turmas, uma mais que o limite minimo de alunos e atualmente de ze, salvo

situações exeecionais devidamente autorizadas. Mais acresce que, caso o numero de

alunos por norma sela inferior a 21, será descontado 3,33% por aluno ao

ananeiamenro de referencia para esse curso, situação que cria relevantes llmltlções

nnenceiras As escolas,

Neste contexto, deparamo-nos com uma dupla ordem de dinculdades: por um lado e

cada vez mais diiicii recrutar os form-odes necessários ao funcionamento das
turmas, sendo virtualmente imprericdvei qualquer selecao de formandos que

pudesse assegurar que apenas os mais motivados e empenhados em concluir a sua

formação frequenurlam os cursos; por outro, face ao exvoslo, o risco de xhlndono

precoce da iormaçio ou de situaçoes de excesso grave de iaitas e de falta de

aproveitamento sao muito elevados, conduzindo a diminuição do número de alunos

por turma e consequentes cortes ao nivel do seu ananciamento,

Conscientes das crescentes diilcuidades. mas não menos motivados e empenhados
em supera-las, temos procurado continuamente elevar o nivel dl qualidade da

formação ministrada, mobilizando para tal os meios necessários. Ao nivel dos

recursos humanos temos um corpo docente altamente ouaiincado e experiente e
pessoal não docente com largos anos de bons serviços prestados. De igual forma. ao
nivel dos equipamentos afetos à formação tem sido efetuados sucessivos

invenimentos que permitem gerentir as melhores cnndlçães de funcionamento das

atividades lem/as, em particular das disciplinas das componentes pràlin e
tecnológica.

Pur nm, assumindo de ionna determinada . reievdncia do papel da escola no meio e

tendo bem presente e sua responsabilidade social enquanto ator/interventor de

mudenca, temos desenvolvido um cnnlumo de parcerias com enndades locais e

regionais que não so nos permitem conmiiuir de farma positiva para o bem-estar da

comunidade e divulgar o trabalho efetuado em contexto escolar, como também

permitir aos formandos que estes assimilern cultura, conhecimento e novas

experiencias práticas resuirnntes desses encontros e parcerias.



2. Área Pedagógica

2.1.Fornução minima-1a .

Não obstante roda a ampla panóplia de conszrangunenms snmiunnenee descritos.

tornos possível neste ano lelívu pmcedzr A sbenurs de duas uuvzs turmas do "
ano de cursos prunssionnis e assegurar o funcionamento das mrmzs de
couunumade. Assim, estão nesre n.ornenm em curso us ciclos de (armação de um

mui de 7 runnss de cursos pronssmnms, sendo que duas deus se encontram no
terceiro ano, uesnu segundo e duas no pnmelm ino, conforme o Qundra 1.

um 1 - cursos e lux-mu em mudou-nena: na sua louvo zon znu

N.'Alunus

Cum): v 1- a -

Ana Ana Ana

Team de Comunluçlu . erkuung nenpuesrubnuse Pnbllzldide nz

"miuda Knll'lhshnavlvnx m

Temlcn ne meudnluAummido :Camymzdnres nu

naum de Bataan": 17

Animmursodncukunl 13

Técnlm de Mulan-edna 16 N

all H ) 1 :

hrs llém dns duas novas turmas. umi outra. do cursa CEF de Operador de

Fotng ., um. side cindxdauda Contudo, & semelhznçi do venncsda no ano lema

_luter [' e por munlfesu opçlo da tutela. não tor autorizada o seu funcmnsrnemo,

(endo estes cursos sido sumrmdos spenas num número muito reduzida de escalss

secundàrhs dx Zon. None e de forma residual face a outras ofenu. Esu situação

culocuurnos sérhs reservas, oportunamente manifesudas jumu dis enudzdes

competentes, uma mis que hlvh certa de 20 zluuns lnscrhos e nunca de form

nada] nos foi count-mad: . sun não zumnuçln, nin obstante as inumens e

mslslenles tentallvls efemsdss. Em (um: adlclonll rem permlndo zumeuur u

número de alunos ds escnlz, a seu volume de formnçia, mar emprego e obter

Eulnclamenm adiclanil pm as allvidldes opemmnnls, renumnunde ainda mais :

capzddzde e estrutura installdls.

2.2. Indicadores de atividade

Do exposto no pomo anterior resulta que apenas nos foi auxor-zado o funcionariam

de cursos proãsslonals, tendo—nas sido vedido o acesso a Iecionação de cursns de

educação e formação de jovens, restringindo & desejável diversmuçâo de ofems

formzuvzs. Acresce que para outro upo de formações, numesdsrnenre cursos EFA.

cursos vocacionzxs, Formações Modulares Cemmanas, entre nun-us, apenas foram

autorizadas um número reduzido de (urmas, tendo sido privilegiada : sua abertura

em eseulss da rede públlci. Estes fzcms estão em nun. mm : skulçãn vumclda no

ano uma mudar e voltam a prejudica seriamente . possibnmsae de dlversmcaçio

de ofems e. consequentemente, o número de turmas e de alunos dz escola.

2.2.1. Alunos 2 turmas

Como se pode observar nos gráficos seguintes, : restriçãu imposta pela

DSkN/DGESIE relativamente à abertura de navzs turmas de determinadas

txyoluglas de olems fumauvns tem contribuído nos ulumus anos para uma

diminuição dn número de alunos 2 turmas da EPM, como se pode veriãcir pela

análise dos gráficos seguintes,

a



urina : , Evolução do númern de llunos dl mou PrnÍIuImul dc Murç-

z.z.z. mas de conclusão, empregabilidade e pmssegulmemo de

estudos

Sendo eses indicariam relevantes pin .ienr : enrieie dns açaes rie formnçlo
mlnls'tradzs, nlo poderia, conmdo, ser ((dos em tem: de lorma lsul-dl dos
coniems em que se vermcam e dos cundlclmilllsmos : eies subjacentes.

Atenta ss aludida iirnirzções .r. nivel do recrutamento e seleção dos
fernandes, tal fem; tenrse npereuririo ao nivel do abandono precrre riu
lomzçio, .ssirn corno numa maior preuienm de situações de excesso grave de
(lhas. dos quai; decorrem connquzmes ereims de diminulçín das taxas de
conclusão da fomlçlo. Paula!-mente, também as proprur Areas de fam-ção e,
de emm eme as diferentes turmas de diferentes delas de rom-ação epresenurn
resuimius diversos. Assum quer rei-unmeme às taxas de conclusão. quer de
empregxbilldade ou de prosseguimento de esmdos analisaremos veinres
médlos e porann lmvo.

Relaiivsnienze na primeira indludnr e pm o período em análise, : i'm de
Conclusão Média, em reune: ahsuiuros. ultrapassa os 53%, Cunsidendrs ls cada
vez mais frequenres situações de abandono escoiar precoce an longo da
ferindo e fazendu . romçau dos dados de forma : consideramos »; xlunus



que chegim ao um do ciclo de formação, a Taxa de Conclusão Médiz, donde em

termos reiarivos, ascende agora : cerca de 70%.

Avaliando, de seguldz, o percurso escoier dos dipiomados da estah, importará

precisar que após o zermiuo do*cicio de inmução os alunos dispõe de mais três
anos peru coucluirem : sui formação. pelo que fará seuiido analisar os

indicadores anais de empregabilidade e prosseguir-remo de esrucios, upos aqueie

periodo. A evoiução desies indicadores encontrese slntelizldl no grànco n' :,

Gráfico 3 - EvnIuÇIn du un: de emprephiudzde : pmsseglllmenln de estuda; dos

alpiomzdu d; Escola Pmllnlanzl de Mui-ç.

r &
& /«.N_ XV /X/'K “x i ,,

&

D: zníllse do gráfico podemos observar um: Kendéncla para um aumenio E]:

(:x: de prosseguimemo de esmdos em deu-imenro das taxis de

empregabilidade, Imo : que nin será alheia a diminuição da medlz das Idades

dos lnrmandos, assim como a Imposição nos mas mais receures de iimires de

idude de acesso nos cursos pronssidmis progressivemeure mlls baixos. Em

remos medios e per. o período em análise, vermcl-se que o número de

dipiomados que un Huzl da Sun roi-mmo ingressem direizmeuie no mercado de

rrzheiiro ou que, eiremeuvumenre, prosseguem estudos e cimmeure superior :

em, peio que menos de 20% se eueomrum desempregados ou com sltulçin

desconhecida.

2.3. Corpo doceure

No presente ano letivo a EPM com: com ; colaharzçin de vime iormaiiores que

asseguram : totalidade dos módulos que compoe as drscipiiues eousuuies dos planos

de formação dos cursos ministrados Todos esres [armadores possuem, no mínimo,

nubuiucoes mei-áries ao nivel da licenciatura, sendo que oiro são pransslnnallzadns,

quatro são memes e outras quatro possuem pós-gnduações.

Ao longo da período em análise o número de formadores tem vzdxdn em função da

serviço docente que se torna necessária assegurzr, sendo que, uecessuriemeuie, :

reduçãu do número de tunnis imposre peie meia tem provocado uma diminuição do

seu numero, mmo está parem na gráhm seguiuie.



Grállcn . _ Evoluçlo dn númm de Íomildnrei de Excel: Pmúsxlnnil de num. por

prmnlludl

.Fulavmuun;

Hummm-<

Mmc

na :nállse do armed se eonciui : existencia de um. rendenein de diminuição do número

de formadores nos últimos anos, assorildx A diminuição do número de rnrmns.

Pnr-ieizrnenee, eietuendo uma análise ; provenieneie dos mesmos, vermnmos que

desde 2003 o uúmem de formadores do contente de Murçl excede sempre o número de

Iormadores provenhluss de outras Incdlidldes, neto que nem a prencupaçio mm o

reernumento [nal de: colaboradores dl .seois.

Acresce und. que rem sida prioridade de Direção. esuhilidnde do corpo docente.

Neste senudo, cerca de 30% das dncemes :ollbonm eu mais anos com : estah,
40% há mxls de chico anos e 15% há 3 ou mais mas.

Taís práticas reierives aos innnndnres são insane-edu pei. convicção de que mumbuem

positivamente para : queiidede da formação e fxvorecem arivamente . nxeçzo das

populaçdes no conceinu, em penieuinr es nnnitiiadas.

2 .4, Pllnn Anual de Allvldades

Ao longo do ano, são várias as ntividndes realizadas e/nn dlnamlzadas pelos vti-tos
alunos, professores, funcionários não docentes e Direção dl escola. Sejam nrgmlzados e
dilui-Mudos internernente, een pereerin ou por lerulns entidades, entendemos que
são atividades susmívels de enmpiemenur a form-ção ministrada e nmpiier e
diversll'icaro comuna: de conhecimentos dos lnrnundos.

ne enn-e as várlzs iniciatívis dinzmizadas [internamente, para o presenoe ano letivo
desucinms : comemoração da za- znlversàrio da EPM, 2 25 de novembro de 2013, :
rullzxçãa da X! Semana Cultural da EPM, n Viii Encontro Nadnnzl de Ammadnres
Socioeniturais n iv Framemouon - iestivzi de cumsrnetragens escohrex; : i Semana
dz Fotogran. de EPM. entre outros.

Pereieinmenee, ternos realizado e apnildo vti-ins iniciativas de comunidade e de
enudzdes locais e regionais, nomeadamente colaborando cum n Municipio de Murça: n



Departamento de Educação para Saúde do Núcleo Regmml Norte da Liga Portuguesa de

Luta Contra o Cancro, assim como o uúdzo de Murça da rerenda entidade, a Unidade de

Cnmznos na Comnnnxade dn centro de Saúde de Murça, n AFLDDOUNORTE; Bombeiros

Voluntmas de Murçz; Adegn cooperaurara de Murça: EsACT - IPB; UTAD; entre outros

Emndn o documento do Plano Anual de Atwinades em fase final de elaboração.

aguardandmse a connnnaçio da realrzaçan de algumas auvmades que resultam de

parcerias, será brevemente dado conhecímznm oa su: versão fmz],

3. Área Administrativa e Financeira

3.1, Gerência e cargos diretivas

a. Get—enm

Nos termos enamtánus, a gerencia da Escola Prenssinnal do Marques de Valle Flor.

Lda., enuaade proprietária dx Escola Pmãssloual de Murça, é assegurada por um

representante da camnra Mnntetps] de Murça e por um representante o. SI: Casa da

Mlsencúrdia de Murçi, sendo nda nma deslas entidades detentora de 50% do seu

uplul soetal.

Atnzlmenm a gerencia e asseguridl pelo Éx.ma Sr. Presldente da camara Municip-l de

Murça, [056 Maria Costa. e pelo Ex.mo Sr. Provedor da su. Casa da Misencórdll de

Murça, Belmlm vuela

b. Direção

São "linhas da Dlnçia dl Encol: as gerentes sociais e o Dlrelor dz escola, Eduardo

Pluheiro.

c, Direção Adminlslnuva e Financeira

o urge de Dtretor Admtntstrzttno e Fímnceiro (mm da responsabilidade da Exmo

Sr. Provedor os sta. c. . on Mlserlcórdil de Murça, Belmlm vtleln, tendo sob sua llçzdi

os Servrços Adminlsunlvos e Financeiros.

(. Dlreçin Téc 'Pedagógica

A Direção Técnico—Pzdlgóglu e composta pelo Diretor da escola, pur mdns ns Diretores

de Turma e Coordenadores de Curso e pela Diretora Tecnico-Pedagogica (DTP), Marta

lvsé Marques. que preside ao órgão.

&. conselho Enordenador Pedagógico

0 Conselho Coordenador Pedagógico e presidido pelo mretor dz escola e dele [uem

ainda pane : mrexora Témico-Pedngúglca e restantes memhms da mreçao Técnico»

pedagogica. o representante do pessoal não docente, representantes dos alunos e

representantes dos pais e encarregados de educzçãn.

e. Conselho Consultivo

o conselho Consnmvo e presídldu por um dos gerentes, alternadamente, e e composto

pelos gerentes sachls, mretor da escola, pela DTP, DAF, representante do pessnll não

docente, dots representantes do corpo docente, representante das alunos e

representantes da comnnmade empressnal mei], nomeadamente . Adega Cooperauvz

de Murça Cooperiuva Agrímlz das oltvtcnlmres de Murça e representante dos

comerciantes,



32. Pessoal nin docente

Para assegurar o funcionamento da escala. tnmzmos com a eolelonraçâa de olez

colaboradores não docentes, assim distribuídos.

dm 2 - Pessoal não docenoe por Aru semi- funcional

",.

Área/sexos fundou! comandam

Servicos Adminismvos e Pinannelres :

Assisoenoes aperaaunsis , sm 2

nsruoenoer Operadora“ - nesioenria measure; z

Vigilantes - Ruidlnclz oe Estudantes !

1emirossuperiorese stldlncla de Esmdlnms CMM z

Nata; Os Euurgos com os cnlibondores aferos ; Residencia oe esiudautes sãn

assegurados lnregralmenre pela esmara munlclpzl, exeero no uso de uma das

assistentes operacionais culo msm eonrinue . ser assegurado pela esmla.

3.3.0rçzmenm para &: inoletivu 2013/2014

Pora o desenvolvimento da sua missão, luma—se necessàdo dennlr de forma ponderldl

e rigorosa os encargos a supon-r, assim como o conlunro de meios linancelros

necessários ao seu unanclamenro.

Tendo em linha de coma a amei esrrunira de custas da escnlz e as novos regras ile
nnzuciamento subllcemes : candidnmrl nnaneeira apresentaria para o presenre ona

lerlvo [em apreciação na estrutu": de gesuo POPH), amevemos slginnas dmculdades de
linsneiarnemo, sobrerudo caso se venham a verificar novas desisrenelas de alunos e se

nao for possivel renegoclir alguns conneros/rorneclmenxos, Subllnhe-se que nos anos
onrenores foi ]A leia: um grande esforço de contenção de custos, bem comu a

renegadzdn de várias semanas de aluguer. manutenção e de presiaçao de serviços
diversos (Kelecomunluçães, internet, elevadores, ere.) one pernilrln signlnoauvas
zconomiu. Pm alem oesrss componentes de despesa, foram ;: tomadas algumas

medidos ile redução ola despesa assoelads As principais fones de cus-o, nomul'lxmeule
ao nivel dos encargos com formadores e com pessoal não rloeenre, (endo slilo cerrados
3% dns seus salários lmnos. lmponara puis garantir/negociar ourras reduÇóES oie
encargos ao nivel das rendas, alugueres e outras amortizações, oem comu dos encargos
gerais de mneionamenro.

3.3.1. Receih Previsionzl

No momento presence, encoulr se em fase de apreciação na estrutura ole gestão
do POPH e candldaiura financeira para o ano lerivo zon/zon Como os dados
subjacenxes : candldamra sao suscetlvels de sofrer elreraçoes ao nível dz sua
execução [nomeademenre o número ole alunos que chegam ao ãm do mu letivo)
e, por consequencle, isso trazer repercussões ao nível da reeelia, a como se
pode dar o caso ole entidade de gesiao da POPH lazer cones aos valores
cindldatadus. os valores a seguir apresenrados deverão ser tidos como
meramente pmvlsnonals & sujeitos : allerzçõcs

Como decorre diretamente dz necessidade de equilibrar o orçamenro. pan além
do financiamento ola POPH será em ten-nus prevtsinnais, necessário mobilizar
outrzs fontes de receita, uomeadimente proprias, provenientes das eutldzdes



proprietárias ou iluda recurrendo : fluanciameutn bancárla. face à prevlsãn de

despesa,

uldro : - Recem hmmm “
Ruhrlvl Mamute

Financiamento mm

1. Encamusmm to.-mmo; : “424655

a. Gunn: apertam-Ms de lununnimenm asuszsuz

Tot-| Pum : sensu.“

omn- lol-lu de llnznclimeum (Próprias . entidade: . bananas) a 9.515,54

Tom Receita Previa-[nm] € 919.223,91

3.3.2. Despesa Provisional

Tal como rol reforma anteriormente, as valores zpruenladns para . despesa

assentam u: nual estrutura de custas, considerando linda valurzx históricos

médios pm llgumas das componentes de despesa. Este será o :enárlo de

panldi, Sendu que se desenvnlverão mãos as esforços no sentido de reduzir

dentro da pusslvel os emos operacionais de funcionzmeuto, lssim comu diferir

evenmiis Investimentos, sem. contudo, cwmprumner & qullldlde dz Iormaçia

minisznaa, Sendo prevlslnnais, estes valores estaria sulzlms . eventuzis

alterações.

dm 6» Despnl hmmm

num-iu Muuunu

:. tiu-luo! ocm lunnmdoi : mas,“

9. um wendnml: de monooomm

9.2 tocamos com lomoom & zzans oz

9.3 Ennrlns mm pessual nlo docenm € 19763136

9. Rendomluuem :.unnnlzlcõn em 9:49 sz

9.5 intimos mm preparam, dexenv. mm» e mim» ou forma;» 9 9.170,00

9,5 Buono: um: dnpmllm mm 96

Tml mms “manual: de fundammeman : sua" za

Total nupm Prevíslnnl & 81932931

EPM, zns & de novembro de 2013

:) Dxmnr
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Presldente:

Vice-Presidentes:

Membros:

Douro'
Cunrlmldad! )ntermurrlzlnal

Conselho Intermunicipal
Mandato 2015-2017

Francisco Manuel Lopes [Fru [Mdeumegv]

José Manuel de Carvalho Marques (Pres, msanmsa]

custava Suusa Duarte [Pres. WI/i/a/Vm/adeFazfãa]

Carlos large vilela da Rocha Magalhães [Fm, [MAI/[ó]

Juãu Paulo Soares Carvalho Pereira da Fonseca [pm, (MM/named

José Luis Correla [Pres. [M car/azeda “44135951

Maria de Céu Qulntas [Pres [MHz/xote Esperma am]

Alberto Monteiro Pererra [Pres [MMesá'o Frio]

)usé Eduardo Lopes Ferreira [Preá CMMo/melrradaEe/m]

losé Maria Garcia da Costa (Pres, [MMM/ri]

António Carlos Saraiva Esteves de Carvalho [Pres mPenedona/

Nuno Manuel Sousa Pinto de Carvalho Gonçalves [m; [HPaSadaRégua]

Luls Reguengo Machado [Pras (Mía/na Marra de Penaguião]

José António Pontão Tulna [Pres msm!/m Pesque/la]

Carlns Srlva Santlago [Prux CM Samanta/Ira]

Canas André Teles Paulo de Carvalho [Pres. m Yabu-ira]

Valdemar de Carvalnn Pereira [775301 Vamuta]

Nuno large Rodrigues Gonçalves [Pres. (M Taí/EdeMmrv/vo]

Rui jorge Cordeim Gonçalves dos Santos [Pras [Ml/fla Rea/]


